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PROJETO DE LEI N2 271.E.92 

AUTORIZA A PERMUTA DE XBE& DE TERRENOS DE APRC1XX)D&tO'1'E 8 • OO 
DE PROPRIEDADE DE JOSÈ RODRIGUES MR1INS LOCALIZADOS 1O BURRO ' 

AMARO RIBEIRO1CC4 LOTES DO MUNXC!PIO LOCAItZApOS 1O r,jYrEAMEIfl'O DO 
comm. 

A C&*ra Muniatpal da Conselheiro Lafaista dncrst*i 

ART. li Autoriza o Executivo Itiniaipal a psra*tat ima Ires d t.rr 
nos da aprocinadants 3. )00r12 • ca as ssquintsa divisas 5 

Kl
fr3ntagas: rn 100  ~traz,  com a rua 10 Dias,pela  di - 
fr.e n 90 ifl.ros, pela fr.tè, qotn estrada União  Ind-

tria; an 100 1tr00. oom a rua 3*0 Sabastilo pela e.qu.xdas 
oom 120 =troa para a rua Ssnta Matilde, 6a psoptadsda de 
3o.1 !odriaa Martins com a psxut* a ser efetivada oom 10-
t98 do ?YNrCf1IO NO LOTAiUTO DA CODEVAB,9  

ARP.9  22 seri nam~ um oomiaalo avaliat6ria, coosta da 03(txi.) 
manbroa, indicados pala C*ara Municipal e 02 (dota) 
bros indicado1 pelo Executivo Municipal, ,  com base laudo' 
xp.did p14 partes f.tiv.r.se- transiçio. 

ARTy 39  Rvogaa-se as dis,osiçe em contririo. entrando esta Lei 
em vigor na data da sua publia&9S0. 

PALCIO DO LEGISLATIVO t4JVICIPA1,,AOS 17 DtP3 DO MS DE DEU!! 
BRO Q); 1992. 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJETO DE 1 E 7 ,4  -642v 

AUTORIZA PERMUTA DE ÂPEA DE TEPPE'!OS DE APR0XV1ADAENTE 

8.000 2, DE PROPRIEDADE DE .JO SÉ RODRIGUES 'JARTINS, LO-

OA!JZADOS "O 3ÂIRRO AMARO RIBEIRO, COM LOTES DA CODEURS. 

Art. l - Autoriza o Executivo lunicipal a permutar uma área de 

terrenos de aproximadamente 8.000 m2, com as seguintes 

divisas e conFrontaçes: em 100 metros, com a rua Jos 

Dias, pela direita; em 90 metros, pela frente, com es-' 

trada Uni ão e industria; em 100 metros, com a rua 

Sebastio pela esquerda; e, com 120 metros para e rua 

anta Matilde, de propriedade de JoséRodrigues ertins, 

com a permuta a ser efetivada com lotes da CODEUP3. 

Art. 20 - Será nomeada uma comisso avaliatria, composta de 03 

. 

 

(três), membros, indicados pela Cmara Municipal e 02 

d (do is) i membros nicados pelo Executivo 1unicipal, e, ' 

P	 com base em laudo expedido pela comissao e aceito pelas 

partes, efetivar-se-á a transao. 

- Revogam-se as disposições em contrario. 

7ALOI0 DA PREFEITURA U'iClPAL DE OOMSEU'ElRO L!FAIETE, 

5 04 DE DEZEM?O DE 1092. 



Ik 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

JUST 1F1 C A T 1 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

A
J. 

 arca a ser permutada prestara a uma construção 

de área de fazer no bairro Amaro ribeiro. 

Enquanto que, a permuta propiciara um menor cus-

to da obra, uma vez que, a indenização do terreno no ocorrera. 

A obra em si constitui uma reivindi cação da comu 
nic!ade e oferecera a todos mais conforto, razo para ter o Projeto 

boa acolh ida pela Egrégia Câmara de Vereadores. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 04 DE DEZEMBRO DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO 

Prefeito Municipal 



URUES DA SILVA LUZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Laaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JA COt1L390 DE FINANÇAS, FUBUTAÇ.O E 

ORÇAENTOS AO PROJETO DE LEI N2 271-E-92 

A Comisso de Finanças,Tribuaço e Orçamento 

de parecer que o Projeto de Lei Ng 271—E-92 , deva ser discutido e 

votado pelo Plenário. 

 

SALA DAS COMI5SES,09 DE DEZEMBRO DE 1992. 

 

1% 



VEREA DO SILVA 

VEREADOR 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Câmara Municipal de (onsellicíro Lafaiete 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI NQ 271/92 

RELATÓRIO: 
AUTORIZA PERMUTA DE ÁREA JE TERRENOS DE APROXTMADAMENT) 

8000 m2 9  DE PROPRIEDADE DE JOSÉ RODRIGUES MARTINS, L.ALIZADOS NO BAIR 

AMARO RIBEIRO, COM LOTES DA CODEURB. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O Projeto de Lei em análise se encontra em 

consonancia com os dispositivos legais do Regimento interno 

e da Lei Orgnica do Mmicpio. 

CONCLUSÃO: 

Que o Projeto de Lei em apreço seja submetido 

ao Plenário para sua discussão e votação. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE Di2EMBRO DE 1992, 

VEREADOR'/OS EUST.QUIO DE SOUZA DIAS 

RO 



VEREADOR EDMUNDO DE DRO 

VERBA DO1 '(OBJ - NANDES PINTO 

("amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CCMISSXO DE ECONOMIA, POLITICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI N2 271-E-92 

  

ApigõVADO FtJNDAMENTAÇO: 

 

  

Esta Comissão é favorável à afovaçao  do 
Projeto de Lei em apreço, porém, com urna EMENDA MODIFICATIVA 

AO GAPUT E AO ARTIGO 12  QUE PASSAM A TER A SEGUINTE REDAÇO: 

PROJETO DE LEI N2 271-E-92 

AUTORIZA A PERJTA DE ÁREA DE TERRENOS DE APROXIMADAMENTE 

8.000 M21  DE PROPRIEDADE DE JOSÉ RODRIGUES MARTINS, LOCALI-

ZADOS NO BAIRRO AMARO RIBEIRO, COM LOTES DO MUNICIPIO LO 

CALIZADOS NO LOTE.AMENTO DA CODEURB 

Autoriza o Executivo Municipal a permutar uma área 

de terrenos de aproximadamente 8.000 M2, com as se-

guintes divisas e confrontaçs: em 100 metros, com 

a rua José Dias, pela direita; em 90 metros, pela 

frente, com estrada União e Indústria; em 100 me - 

troa, com a rua São Sebastião pela esquerda; e, com 
120 metros para a rua Santa Matilde, de propriedade 

de José Rodrigues Martins com a permuta a ser efetivac 

da com 1tes DO MUNICIPIO NO LOTEAMENTO DA CODEURB. 

SALA DAS COSSÕES, 10 DE DEZEMBRO DE 1992. 



AUTORIZA A PERMUTA DE JREA DE TERRENOS DEAPAR0XIMADAINTE 8.000M2, 

DE PROPRIEDADE DE JOSÉ RODRIGUES rvTARTINS,LOCALIZADOS NO BAIRRO AMARO 

RIBEIRO,COM LOTES DO MUNICÍPIO LOCALIZADOS NO LOTEANT0 DO CODEURB. 

A Comissgo de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 

271-E-92 deva ser aprovado com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  271-E-92 

SALA DAS C0»iISSES, 16 D EMBRO DE 199 2. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER A COMISSO DE REDAÇO AO PROJETO DE LEI N 271-E-92 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. l - Autoriza o Executivo Municipal a permutar uma área de terre- 

Iinos de aproximadamente 8.000 M2, com as seguintes divisas e 

confrontaç6es: em 100 metros, com a rua José Dias, pela direi 

ta; em 90 metros, pela frente, com estrada _-União e Indstria; 

em 100 metros, com a rua São Sebastião pela esquerda; e, com 

120 metros para a rua Santa atilde, de propriedade de José  
Rodrigues Martins com a permuta a ser efetivada com lotes do 

MUNICÍPIO NO L0TEAINT0 DA CODEURB. 

ART. 22 - Será nomeada uma comissão avaliat6ria, composta de 03 (três) 
membros, indicados pela Câmara Municipal e 02 (dois) membros lii 

dicados pelo Executivo Municipal, e, com base laudo expedido pé 

lãs partes, efetivar-se-a, transação. 

ART. 32 - Revogam-se as disposiç6es em cantrrio. 

VEREADC Ct EUSTiQ!JIO-E SOUZA.*IAS 

VEREADO ' ZCL0PES DA SILVA 

VEREADs #_K2. e S PINTO 



Art. 3*  $4 z:-:Ja sus comi aio anllatria, oap..ta do 03 (t4) 
asáros, indicadas pele Cnr. Munisipel o 02 (dai,) ser 

bres indicados pela tnsutivo Municipal o#  na biso es lau-
do s*psdi do pele* parta, •fst 1 var-s*4 • tnn..ç.. 

Apt. 30 e Reisps.-.e ao dktttlqs. a .snt.41., tatrando seta 1.41 

a vi gw na data de ea pubiicaqo. 

Mmdi, portaS., . te de s as ata" 1 dados q~o aahsslz 

te o .nj. desta Lei psrtunuras quã a asersie V-
ça cuspir do it.lra~ n~ sei. o. 

*tÂcio DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPAIETE, 
Aos 22 DE DEZEMBRO DE 1992. 

       

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

LEI $0  3.312/92 

AUTORIZA A PERMUTA DE ARCA DE TERRVCS DE APROXIMADAMENTE 

8.000 Ml, DE PROPRIEDADE DE JOSÉ RODRIGUES MARTINS, LOCA-
LIZADOS NO SAIRRO AMARO RIBEIRO, COM LOTES 00 MUNICIPIO ' 

LOCALIZADOS 19 kOTEANEI(TQ DA ÇÇOEURØ. 

A C"..n 4unicõp.i 4. Conselheiro Le?elots doeste se, 

Ppsfllt. Mvnísip& sanciono a seguinte tal  

Afl. I - Autoria* • !*.cutin snl.InI a psrstav' u'.i kn da ter. 
renas de, wrox Isadeasto, 8.000 .2, asa soe Inta. di vf, 

na e confront.qs.i as IDO asrn, asa na i.4 Dias, ' 

reia direitas a 90 .aS,'n, pai • freata, es .flnt ftnls 
e lnd&.itrl.g a 100 astro., cai nas 4o sá.stiL, pela' 
es juedag o, sem 120 astra., pra. rue Saba Mo* 10 da, ás 

propriedade de Jos Rsã'i ss Martis., soa a ps~ a ser 
•?stivado coa lota d. suwsc1Pi) NO LOTEANENTO DA CODEUPR, 


